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Casa Santa Luzia Empreendimentos S.A. - C.N.P.J. 00.899.277/0001-06
Demonstração Financeiras 

Senhores Acionistas, em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V. Sas., o Balanço Patrimonial levantado em 31 de dezembro 2021
Balanço Patrimonial

Ativo 2020 2021
Ativo Circulante 564.175,59 616.835,80
Disponível 474.683,10 453.870,43
Bancos Conta Movimento 1,00 1,00
Aplicações Financeiras 474.682,10 453.869,43
Outros Valores de Créditos 89.492,49 162.965,37
IRRF à Compensar 76.750,79 76.218,52
IRPJ Antecip. p/ estimat. à compensar 7.963,56 6.814,81
CSLL Antecip. p/ estimat. à compensar 4.778,14 4.088,89
IRPJ/CSLL à Compensar 0,00 75.843,15
Ativo Não-Circulante/ Realizável à Longo Prazo
Imposto á Recuperar 27.648,58 27.648,58
Investimentos 128.774.115,16 132.059.249,05
Investimento - Casa Santa
 Luzia Importadora Ltda. 126.431.666,27 129.716.800,16
Ágio Investimento Casa Santa
 Luzia Importadora Ltda 2.342.448,89 2.342.448,89
Total do Ativo 129.365.939,33 132.703.733,43

Passivo 2020 2021
Passivo Circulante 212.783,68 215.938,79
Encargos Fiscais 18.388,09 16.795,16
IRRF Estimativa à Recolher 3.528,99 3.682,16
CSLL Estimativa à Recolher 2.117,40 2.209,30
Provisão de I.R.P.J 7.963,56 6.814,81
Provisão Contribuição Social 4.778,14 4.088,89
Encargos Sociais 194.395,59 199.143,63
I.N.S.S à Recolher 741,95 781,00
PIS/COFINS à Recolher 190.633,59 195.088,55
Honorários Diretores 3.020,05 3.274,08
Outras Contas
Passivo Não-Circulante
Patrimônio Líquido
Capital 19.800.000,00 19.800.000,00
Reservas de Capital 242.557,78 242.557,78
Reservas de Lucros 109.110.597,87 112.445.236,86
Reserva Legal 3.960.000,00 3.960.000,00
Reserva de Lucros à Realizar 105.150.597,87 108.485.236,86
Total do Passivo + P. L. 129.365.939,33 132.703.733,43

Demonstração do Resultado 2020 2021  
Receitas 44.965.444,87 52.748.697,95  
Receitas de Equiv. Patrim. 40.357.496,14 48.281.238,04  
Receitas de Juros s/ Cap. Próprio 4.605.538,39 4.458.737,70  
Receitas Financeiras 2.410,34 8.722,21  
DESPESAS (4.532.105,30) (4.402.557,39)
Despesas de Juros s/ Cap. Próp. (4.065.000,00) (3.934.140,00)
Despesas Financeiras (2.163,33) (2.364,08)
Outras Despesas Operacionais (464.941,97) (466.053,31)
Lucro Operacional 40.433.339,57 48.346.140,56  
Resultado Antes da CS 40.433.339,57 48.346.140,56  
Provisão para CS (4.778,14) (4.088,89)
Resultado Antes do IR 40.428.561,43 48.342.051,67  
Provisão para IR (7.963,56) (6.814,81)
Lucro Líquido do Exercício 40.420.597,87 48.335.236,86

Demonstração do Fluxo de Caixa
Fluxos de Caixa das Ativids Operacs 2020 2021
Lucro Líq. Antes do IR 40.433.339,57 48.346.140,56
Itens Que Não Afetam o Caixa:
Equivalência Patrimonial (40.357.496,14) (48.281.238,04)
Aumento / Redução em Ativos
Valores de Créditos ( Ativos ) (23.404,61) (73.472,88)
Impostos à Recuperar 0,00 0,00
Aumento / Redução em Passivos
Encargos à Recolher (16.579,21) 3.155,11
Contas à Pagar 0,00 0,00
Cxa Gerado Pelas Ativids Operacs 35.859,61 (5.415,25)
Fluxos de Caixa das Atividades de Investimentos
Invests em Empresas Coligadas 36.066.749,44 44.996.104,15
Caixa Gerado Pelas
 Atividades de Investimentos 36.066.749,44 44.996.104,15
Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamentos
Reservas de Cap./Res. de Lucros 4.355.733,31 3.334.638,99
Receitas Juros s/ Capital Próprio (4.605.538,39) (4.458.737,70)
Receitas Financeiras (2.410,34) (8.722,21 )
Demais Despesas 467.105,30 468.417,39
Dividendos Recebidos, Despesas
 juros sobre Cap. Próprio (36.292.496,14) (44.347.098,04)
Caixa Gerado Pelas Atividades
 de Financiamentos (36.077.606,26) (45.011.501,57)
Aumento / Redução do
 Caixa no Exercício 25.002,79 (20.812,67)
Saldo Inicial do Caixa 449.680,31 474.683,10
Saldo Final do Caixa 474.683,10 453.870,43

Notas Explicativas:
Contexto Operacional: A Empresa tem como atividade 
preponderante a Gestão de Participações Societárias 
(Holdings). As Demonstrações Financeiras da Sociedade 
foram preparadas de acordo com as normas estabelecidas 
pela Lei No. 11.638/07 e suas alterações posteriores, bem 
como pela NBC TG 1.000 - Contabilidade para Pequenas 
e Médias Empresas aprovada pela Resolução CFC No. 
1.255/09 do Conselho Federal de Contabilidade e alterações 
posteriores. Investimentos - A Empresa mantém seus 
investimentos em Empresas Controladas, e efetua a 
Equivalência Patrimonial em cumprimento ao que dispõe o 
Artigo 328 do Decreto 1041 de 11.01.94. 

Diretoria:
Azuil Álvaro Cavalcanti Lopes - Diretor

Jorge da Silva Lopes - Diretor
Luiz Antonio Morgado da Silva - Diretor

José F. Barros Junior - Contador -C.R.C. SP-220.538/O-1

Sorovale Administradora
de Benefícios e Convênios S/A 

CNPJ/ME nº 08.744.723/0001-07 - NIRE 35.300.439.465 
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 29.11.2021 

Data, Hora, Local: 29.11.2021, às 08 hs, na sede, Alameda Mamoré, nº 535, 5º andar, Salas 501/503, Alphaville, Ba-
rueri/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Nilton Ferreira da Silva, Secretário: Luiz Ma-
ciel de Lima Filho. Deliberações Aprovadas: (i) Tendo em vista os resultados apurados da Companhia, confor-
me balancete levantado em 30.06.2021, aprovaram a distribuição dos dividendos intermediários no valor de R$ 
4.300.000,00, nos termos do artigo 204 da Lei 6.404/76 e conforme autorizado pelo artigo 27, § 2º do Estatuto So-
cial, que deverá ser realizada proporcionalmente à participação de cada acionista no capital social da Companhia; e 
(ii) Autorizaram a Administração a realizar todos os procedimentos necessários para a efetivação do ora aprovado. En-
cerramento: Nada mais. Barueri, 29.11.2021. Nilton Ferreira da Silva - Presidente; Luiz Maciel de Lima Filho 
- Secretário. JUCESP nº 86.219/22-4 em 14.02.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Data, Hora, Local:  22.12.2021, às 10 horas, na sede social, Rua Quinze de Novem-
bro, nº 45, 6º andar, Sorocaba/SP. Presença: 100% do capital social. Mesa: Presiden-
te: Carlos Henrique Zanvettor; Secretário: Marcelo Moreira de Souza. Deliberações 
Aprovadas: (i) O aumento do capital social da Companhia em moeda corrente, no va-
lor de R$ 26.000.000,00, passando o capital social de R$ 92.513.853,10, para R$ 
118.513.853,10, mediante a emissão de 26.000.000 de ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal, pelo valor de emissão de R$ 1,00 cada ação, totalmente subscritas 
e integralizadas nesta data, pela única acionista, Sorocred Instituição de Pagamento 
S.A., conforme Boletim de Subscrição: Sorocred Instituição de Pagamento S.A., 
CNPJ nº 60.114.865/0001-00, com sede em Barueri/SP. Nº total de ações ordinárias 
subscritas e integralizadas nesta data: 26.000.000. Valor de emissão das 
ações: R$ 1,00. Condição de pagamento: À vista. Forma de integralização: 
Moeda corrente nacional. Sorocred Instituição de Pagamento S.A.. Marcelo Mo-
reira de Souza e Carlos Henrique Zanvettor. Alteração do Artigo 5º do Estatuto Social: 
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Nada mais. Sorocaba (SP), 22.12.2021. Acionista: Sorocred Instituição de Pagamento 
S.A., representada por seu Diretor Vice-Presidente Carlos Henrique Zanvettor e por seu 
Diretor Marcelo Moreira de Souza. Carlos Henrique Zanvettor - Presidente da 
Mesa, Marcelo Moreira de Souza - Secretário da Mesa. JUCESP nº 88.042/22-4 em 
14.02.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede e Período de Duração. Art. 
1º: O Banco Sorocred S.A. – Banco Múltiplo é uma sociedade anônima de capital 
fechado que será regida por este Estatuto e pela legislação em vigor, em especial, a Lei 
6.404/76 e alterações posteriores. Art. 2º: A Sociedade terá sede e foro no município de 
Sorocaba/SP, podendo, por deliberação do Conselho de Administração e mediante auto-
rização do Banco Central do Brasil, instalar e fechar dependências, escritórios e agências 
no País ou no Exterior. § Único: A sociedade possui agência no município de Sorocaba/
SP, na Rua 7 de Setembro, 287, 3º andar, Salas 37/38, Centro, CEP 18.035-001, local onde 
funciona uma UAD – Unidade Administrativa Desmembrada da Companhia. Art. 3º: A 
Sociedade vigorará por prazo indeterminado. Capítulo II - Objeto Social. Art. 4º: A 
Sociedade tem por objeto social a prática de operações ativas, passivas e acessórias, ine-
rentes às respectivas Carteiras autorizadas (comercial e de crédito, fi nanciamento e in-
vestimento), além de quaisquer outras operações que venham a ser permitidas às Socie-
dades da espécie, de acordo com as disposições legais e regulamentares. Capítulo III - 
Capital Social e Ações. Art. 5º: O capital social da Sociedade, totalmente subscrito, 
expresso em moeda corrente nacional, é de R$ 118.513.853,10, dividido em 118.513.854 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. § 1º: Em caso de aumento do capital, 
os acionistas, na forma da lei, terão preferência para a subscrição de novas ações, na 
proporção do número de ações que possuírem. § 2º: O direito de preferência à subscri-
ção de novas ações deve ser exercido no prazo fi xado pela Assembleia Geral, o qual não 
pode ser inferior a 30 dias, a partir da primeira publicação, no DOE, do respectivo Aviso 
aos Acionistas. Capítulo IV - Administração. Art. 6º: A Sociedade será administrada 
por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. O Conselho de Administração 
terá, na forma prevista em lei e neste estatuto, atribuições orientadoras, eletivas e fi sca-
lizadoras. § 1º: O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração e da Di-
retoria é de 3 anos, permitida a reeleição. § 2º: Os Conselheiros e os Diretores serão in-
vestidos nos seus cargos mediante assinatura dos respectivos Termos de Posse no Livro 
de Atas das Reuniões do Conselho de Administração ou no Livro de Atas das Reuniões 
da Diretoria, conforme o caso, sendo que tais posses somente ocorrerão após a homolo-
gação de seus nomes pelo Banco Central do Brasil. § 3º: O prazo de mandato dos Con-
selheiros e dos Diretores se estenderá até a investidura dos respectivos sucessores. Se-
ção I - Conselho de Administração. Art. 7º: O Conselho de Administração será 
composto por 5 membros, acionistas ou não, residentes no País e eleitos pela Assembleia 
Geral, sendo 1 Presidente, 1 Vice-Presidente e 3 Conselheiros sem designação específi ca. 
§ 1º: A Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho de Administração fi xará o 
montante da remuneração destinado a cada Conselheiro. § 2º: No caso de vacância do 
cargo de qualquer membro do Conselho de Administração, o substituto será eleito pela 
Assembleia Geral. § 3º: A substituição de qualquer Conselheiro, em decorrência de fal-
tas e impedimentos, será decidida pela Assembleia Geral. § 4º: Ocorrendo a vacância de 
cargos do Conselho de Administração, implicando o remanescente número menor que o 
permitido por lei, a Assembleia Geral será convocada para proceder à nova eleição e, no 
caso de vacância de todos os cargos, competirá ao Diretor Presidente convocar referida 
Assembleia Geral. Art. 8º: O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que convo-
cado pelo Presidente ou Vice-Presidente. § Único: Os avisos de convocação serão feitos 
por meio de cartas, telex, telegramas ou fax, indicando a data, horário, local e pauta dos 
assuntos que serão objeto da reunião, com 8 dias de antecedência, sendo, contudo, dis-
pensada a convocação quando o Conselho de Administração se reunir com a presença 
da totalidade de seus membros. Art. 9º: As reuniões do Conselho de Administração se-
rão presididas e secretariadas pelo Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, insta-
lando-se tão somente com “quórum” da maioria simples de seus membros e suas deli-
berações serão tomadas pela maioria dos presentes. § Único: Fica facultada, se neces-
sária, a participação dos Conselheiros na reunião por telefone, vídeo conferência, ou ou-
tro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade 
do seu voto. O Conselheiro, nessa hipótese, será considerado presente à reunião, e seu 
voto será considerado válido para todos os efeitos legais, e incorporado à ata da referi-
da reunião, devendo ser referendado por escrito pelo Conselheiro ausente no prazo má-
ximo de 30 dias e anexado na ata da reunião. Art. 10: Em toda reunião do Conselho de 
Administração será elaborada uma ata, que deverá ser transcrita no livro próprio e assi-
nada pelos presentes. § Único: Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas 
as atas das reuniões do Conselho de Administração que contiverem deliberações desti-
nadas a produzir efeitos em relação a terceiros. Art. 11: Compete ao Conselho de Admi-
nistração: (a) fi xar a orientação geral dos negócios da Sociedade; (b) eleger e destituir os 
Diretores da Sociedade, fi xando-lhes as atribuições, observado o que dispuser o presen-
te Estatuto; (c) fi scalizar a gestão da Diretoria, examinar, a qualquer tempo, os livros e 
papéis da Sociedade, solicitar informações sobre contratos celebrados, ou em vias de ce-
lebração, e quaisquer outros atos; (d) convocar a Assembleia Geral quando julgar conve-
niente; (e) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; (f) 
escolher e destituir auditores independentes; e (g) autorizar a alienação de bens do ati-
vo permanente e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, bem como autori-
zar a constituição, renúncia ou transação de ônus reais em valor superior ao total do ca-
pital social, sem reservas. Seção II - Diretoria. Art. 12: A Diretoria será constituída 
por no mínimo 2 e no máximo 8 Diretores, acionistas ou não, residentes no País, eleitos 
pelo Conselho de Administração, sendo um deles Diretor Presidente e os demais Direto-
res sem designação específi ca. § 1º: No caso de impedimento, ausência, destituição ou 
vacância de qualquer Diretor, o Conselho de Administração deverá se reunir imediata-
mente para proceder à eleição do Diretor substituto, que completará o prazo de gestão 
do substituído. § 2º: Compete ao Diretor Presidente: (a) coordenar e orientar as ativida-
des da Diretoria, observando as diretrizes fi xadas pelo Conselho de Administração; (b) 
convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (c) apresentar ao Conselho de Administra-
ção, depois de aprovado pela Diretoria, o Relatório Anual das operações da Sociedade, 
incluindo proposta de destinação de lucros, se for o caso, (d) coordenar, administrar, di-
rigir e supervisionar toda a área administrativa, jurídica, de prevenção de perdas e segu-
rança da Sociedade; (e) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar toda a área fi nan-
ceira, contábil e de controladoria da Sociedade; e (f) administrar as aplicações e investi-
mentos da Sociedade, segundo as orientações do Conselho de Administração, bem como 
representar a Sociedade no relacionamento com instituições fi nanceiras. § 3º: Os Dire-
tores sem designação específi ca terão as funções que lhes forem atribuídas pelos acio-
nistas reunidos em Assembleia Geral ou pelo Diretor Presidente, além de: (a) coordenar, 
administrar e supervisionar todos os sistemas de softwares e hardwares da Sociedade e 
por ela utilizados; (b) coordenar e supervisionar todos os sistemas de informática sobre 
os quais a Sociedade detenha direitos; (c) integrar todos os sistemas de informática com 
os órgãos públicos competentes; (d) envidar todos os esforços para manter os sistemas 
de informática totalmente seguros e livres de invasões de terceiros; (e) coordenar os pro-
cessos de prestação de serviço e fornecimentos de produtos, e defi nir suas estratégias, 
em consonância com as diretrizes fi xadas pelo Conselho de Administração; (f) contribuir 
para a maximização de resultados da gestão comercial, a fi m de assegurar a competiti-
vidade; (g) assegurar a integração entre as áreas e departamentos da Sociedade; (h) su-
pervisionar o cumprimento e o respeito às normas e políticas da Sociedade, à prevenção 
à lavagem de dinheiro em conjunto com os sistemas de controles internos; (i) desenvol-

ver atividades de controles internos e mapeamento de processos; (j) prestar suporte no 
planejamento dos projetos estratégicos da organização em questões relacionadas a 
Compliance; (k) implantar normas e procedimentos que respaldem a estrutura de gestão 
de riscos; (l) realizar a gestão de conformidade com regulamentações, monitoramento e 
reporte de desvios de atividades; (m) auditar periodicamente a conformidade dos pro-
cessos às regulamentações internas e externas; e (n) supervisionar e coordenar o Com-
ponente Organizacional de Ouvidoria. Art. 13: A Assembleia Geral fi xará a remuneração 
global da Diretoria, cabendo ao Conselho de Administração fi xar a remuneração destina-
da a cada Diretor. Art. 14: A Sociedade será representada, ativa e passivamente, em juí-
zo ou fora dele, sempre por 2 Diretores em conjunto ou por 1 Diretor em conjunto com 1 
Procurador. § 1º: Os instrumentos de mandatos, sob pena de nulidade, serão assinados 
conjuntamente por 2 Diretores, especifi carão os poderes outorgados e terão prazo deter-
minado não excedente a 03 anos, com exceção daqueles para fi ns judiciais. § 2º: A as-
sunção, pela Sociedade, de quaisquer direitos ou obrigações em quaisquer negócios 
alheios ao objeto social da Sociedade e cujos valores, isolada ou conjuntamente, sejam 
superiores a R$ 250.000,00 dependerão de prévia e expressa autorização do Conselho 
de Administração. Art. 15: A Diretoria reunir-se-á, sempre que necessário, para delibe-
rar sobre matéria que julgue de conveniência da Sociedade e melhor desempenho das 
suas atribuições. § Único: As resoluções da Diretoria, que constarão de atas lavradas em 
livro próprio, serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Diretor Presidente, em 
caso de empate, o voto de qualidade. Capítulo V - Conselho Fiscal. Art. 16: O Con-
selho Fiscal, não permanente, quando instalado, será composto de 3 membros efetivos e 
de igual número de suplentes, e terá os poderes e atribuições que lhe são fi xados em lei. 
§ 1º: Os membros do Conselho Fiscal, quando instalado, terão a remuneração que lhes 
for estabelecida pela Assembleia Geral que os eleger, observando, a esse respeito, o que 
dispuser a lei. § 2º: As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de vo-
tos e consignadas no livro de atas e pareceres do Conselho Fiscal. Capítulo VI - Atri-
buições e atividades da Ouvidoria. Art. 17: A Sociedade terá um Componente Or-
ganizacional de Ouvidoria, constituído para atendimento às normas regulamentares vi-
gentes, editadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil, as-
sumindo o compromisso expresso de: (a) criar condições adequadas para o funciona-
mento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, 
independência, imparcialidade e isenção; e (b) assegurar o acesso da Ouvidoria às infor-
mações necessárias para a elaboração de resposta adequada às demandas recebidas, 
com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o 
exercício de suas atividades no cumprimento de suas atribuições. § 1º: A Ouvidoria será 
composta por 1 Ouvidor da Sociedade, e 1 Diretor responsável pelo desempenho de suas 
atividades. § 2º: O Ouvidor terá prazo de mandato de 12 meses, sendo designado pelo 
Conselho de Administração, desde que atendidos os seguintes critérios objetivos: (i) cur-
so de nível médio ou superior completo; (ii) pertencer ao quadro efetivo da Sociedade ou 
de entidades relacionadas do mesmo Grupo Econômico da Sociedade; (iii) dispor de ca-
pacitação em Ouvidoria por meio de certifi cação profi ssional; (iv) dispor de capacitação 
para atendimento personalizado ao público; (v) conhecer a estrutura e os serviços ofere-
cidos pela Sociedade; e (vi) agir com discrição e respeito à privacidade e ao sigilo no de-
senvolvimento de suas atividades. Na hipótese de descumprimento dos critérios objeti-
vos previstos neste artigo ou de infração às normas legais e ao Código de Ética, o Ouvi-
dor será destituído pelo Conselho de Administração da Sociedade. § 3º: A destituição do 
Ouvidor poderá ocorrer por manifestação própria ou por decisão do Conselho de Admi-
nistração, em decorrência da perda de vínculo funcional com a Sociedade, alteração de 
função dentro da Sociedade, conduta ética incompatível com a função, desempenho in-
satisfatório de suas atribuições, ou eventuais práticas e condutas que justifi quem a des-
tituição. § 4º: Conforme facultado pelas normas do Conselho Monetário Nacional, a Ou-
vidoria será única para todas as instituições fi nanceiras e/ou instituições de pagamento 
ou outras equiparadas e autorizadas pelo Banco Central do Brasil, pertencentes ao con-
glomerado da Sociedade. Art. 18: A Ouvidoria tem por fi nalidade: (i) prestar atendimen-
to de última instância às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que 
não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário da instituição; e (ii) 
atuar como canal de comunicação entre a instituição e os clientes e usuários de produ-
tos e serviços, inclusive na mediação de confl itos. § 1º: Para efeitos do disposto neste ar-
tigo, considera-se primário o atendimento habitual realizado em quaisquer pontos ou 
canais de atendimento, incluídos os correspondentes no País e o Serviço de Atendimen-
to ao Consumidor (SAC) de que trata o Decreto nº 6.523, de 31.07.2008. Art. 19: As atri-
buições da Ouvidoria abrangem as seguintes atividades: (i) atender, registrar, instruir, 
analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e usuários de 
produtos e serviços; (ii) prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento 
das demandas, informando o prazo previsto para resposta; (iii) encaminhar resposta 
conclusiva para a demanda no prazo previsto; (iv) manter o Conselho de Administração 
da instituição informado sobre os problemas e defi ciências detectados no cumprimento 
de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da 
instituição para solucioná-los. § 1º: O atendimento prestado pela ouvidoria: (i) deve ser 
identifi cado por meio de número de protocolo, o qual deve ser fornecido ao demandan-
te; (ii) deve ser gravado, quando realizado por telefone, e, quando realizado por meio de 
documento escrito ou por meio eletrônico, arquivada a respectiva documentação; e (iii) 
pode abranger: (a) excepcionalmente, as demandas não recepcionadas inicialmente pe-
los canais de atendimento primário, conforme defi nido no parágrafo 1º do artigo ante-
rior; e (b) as demandas encaminhadas pelo Banco Central do Brasil, por órgãos públicos 
ou por outras entidades públicas ou privadas. § 2º: O prazo de resposta para as deman-
das não pode ultrapassar dez (10) dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmen-
te e de forma justifi cada, uma única vez, por igual período, limitado o número de prorro-
gações a 10% do total de demandas no mês, devendo o demandante ser informado so-
bre os motivos da prorrogação. Capítulo VII - Assembleia Geral. Art. 20: A Assem-
bleia Geral é o órgão soberano da Sociedade, tendo os poderes e as atribuições que a lei 
lhe confere. Art. 21: A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 me-
ses que se seguirem ao término do exercício social e extraordinariamente, quando con-
vocada na forma da lei. § Único: Ressalvadas as exceções legais, a Assembleia Geral 
instalar-se-á com a presença dos acionistas que representem no mínimo ¼ do capital so-
cial. Art. 22: A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração, por 
seu Presidente ou Vice-Presidente, ou pelo Diretor Presidente, no caso ausência ou impe-
dimento dos Conselheiros Presidente ou Vice-Presidente, ou ainda, por qualquer acionis-
ta no caso de os administradores retardarem por mais de 60 dias a convocação, nos ca-
sos previstos em lei ou neste Estatuto. § 1º: Os acionistas, pessoalmente ou por seus re-
presentantes legais, poderão participar da Assembleia, observadas as prescrições conti-
das no § 1º, do Art. 126, da Lei nº 6.404/76. § 2º: O interessado comprovará a sua con-
dição de acionista ao lançar sua assinatura no Livro de Presenças. § 3º: A Assembleia 
Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, ou, nos seus impe-
dimentos, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, que escolherá, entre os 
presentes, um secretário. Art. 23: Para qualquer deliberação da Assembleia Geral, a 
aprovação de acionistas, que representem, no mínimo, a maioria dos presentes com di-
reito a voto, será necessária, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei nº 6.404/76 que 
exijam “quórum” qualifi cado de aprovação. Capítulo VIII - Exercício Social. Art. 24: 
O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada 
ano. Semestralmente, em 30 de junho e 31 de dezembro, serão preparadas as demons-
trações fi nanceiras da Sociedade, com observância das determinações legais e Estatutá-
rias. § 1º: Dos lucros líquidos anuais apurados serão deduzidos 5% para constituição da 
reserva legal que não excederá 20% do capital social, ressalvando o disposto no § 1º, do 
Art. 193, da Lei 6.404/76. O saldo terá a destinação que for determinada pela Assembleia 
Geral. § 2º: A Sociedade levantará balanços semestrais para os fi ns previstos no Art. 
204, da Lei nº 6.404/76. Os dividendos poderão ser pagos semestralmente sempre que 
os lucros disponíveis permitirem, desde que assim decidido pelo Conselho de Adminis-
tração. Art. 25: O direito de recebimento de um dividendo anual obrigatório, não infe-
rior a 25% do lucro líquido ajustado, é assegurado aos acionistas, nos termos da lei, a 
menos que os acionistas, por unanimidade, decidam diferentemente na forma legal. Ca-
pítulo IX - Liquidação. Art. 26: A Sociedade dissolver-se-á nos casos previstos em lei, 
ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. § Único: Compete à Assembleia Ge-
ral estabelecer o modo de liquidação, nomear o liquidante e, opcionalmente, os mem-
bros do Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação, fi xando-lhes a 
remuneração. Capítulo X - Disposições Gerais. Art. 27: O presente Estatuto Social 
poderá ser reformado por proposta do Conselho de Administração, desde que aprovado 
em Assembleia Geral Extraordinária, que se instalará em primeira convocação com a 
presença de acionistas que representem 2/3, no mínimo, do capital com direito a voto e, 
em segunda convocação, com qualquer número.

BANCO SOROCRED S.A. – BANCO MÚLTIPLO
CNPJ/ME nº 04.814.563/0001-74 - NIRE nº 35.300.380.363

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária, Realizada em 22 de Dezembro de 2021

Geribá Investimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 30.698.850/0001-76 - NIRE 35.235.275.670

Ata de Reunião de Quotistas Realizada em 15 de Fevereiro de 2022
1. Data, Hora e Local: Aos 15 dias do mês de fevereiro de 2022, às 10h (dez horas), na sede da Geribá
Investimentos Imobiliários Ltda., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Re-
nato Paes de Barros, nº 750, conj. 173, sala GII, Itaim Bibi, CEP 04530-001, inscrita no CNPJ sob o nº
30.698.850/0001-76, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado
de São Paulo sob o NIRE nº 35.235.275.670 (“Sociedade”). 2. Presença: Compareceram os seguintes 
sócios: (i) Marko Jovovic, norte-americano, casado, empresário, portador do RNE nº V477272-L, inscrito
no CPF sob o nº 231.972.368-40, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Pedroso Alvarenga 793, apto 12, CEP 04531-011; (ii) Geribá RE Investimentos Imobiliários e
Participações II Ltda. (atual denominação da Geribá RE Investimentos e Participações II Ltda.), sociedade
empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 16.699.675/0001-00, estabelecida à Rua Dr. Renato Paes 
de Barros 750, 17º andar, Sala GERE2, Itaim Bibi, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, neste 
ato representada por seu administrador Paulo Souza Queiroz Figueiredo, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG nº 38.547.300-X, expedido pela SSP-SP e inscrito no CPF sob o nº 353.001.308-00, 
residente e domiciliado na Rua da Mata 110, Apto. 151, Itaim Bibi, na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, CEP 04531-020; e (iii) Geribá Brazil Real Estate Partners II LLC, inscrita no CNPJ sob o 
nº 30.929.646/0001-19, com sede na 16192 Coastal Highway, County of Sussex/DE 19958, Lewes, 
Delaware, Estados Unidos da América, neste ato representada por seus procuradores, o Sr. Marko Jovovic 
e Sr. Paulo Souza Queiroz Figueiredo, acima qualificados, os quais representam 100% do capital social da 
Sociedade. 3. Composição da Mesa: Presidente: Paulo Souza Queiroz Figueiredo; e Secretário: Hugo Mar-
tins Libone. 4. Da Ordem do Dia: Esta reunião teve como ordem do dia deliberar sobre a redução do capital
social da Sociedade. 5. Deliberações: Os Sócios, por unanimidade de votos e sem ressalvas ou restrições,
aprovaram: a) Da redução de capital da Sociedade: i. Consoante a Cláusula Sexta do Contrato Social, os 
sócios resolvem reduzir o capital social nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, considerando 
que o valor atribuído ao capital social se tornou excessivo em relação ao objeto da Sociedade, de modo que,
o capital social que atualmente é de R$ 12.797.000,00 (doze milhões e setecentos e noventa e sete mil
reais), será reduzido em R$1.105.373,32 (um milhão e cento e cinco mil e trezentos e setenta e três reais 
e trinta e dois centavos), na moeda corrente nacional. Dessa forma, declara ainda que, conforme disposto 
no artigo 1.084 do Código Civil, a redução do capital social será realizada restituindo-se parte do valor das
quotas ao sócio Geribá Brazil Real Estate Partners II LCC. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
o Presidente deu por encerrados os trabalhos e foi lavrada a presente ata, a qual foi assinada em 03 (três)
vias, por todos os Sócios, os quais representam a totalidade do capital social, por mim Secretário e pelo
Presidente. Mesa: Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presidente; e Hugo Martins Libone - Secretário. São
Paulo, 15 de fevereiro de 2022. Mesa: Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presidente; Hugo Martins Libone 
- Secretário Sócios: Geribá Brazil Real Estate Partners II LLC. Procurador: Paulo Souza Queiroz Figueiredo
e  Marko Jovovic; Geribá RE Investimentos Imobiliários e Participações II Ltda. Administrador: Paulo Souza
Queiroz Figueiredo; Marko Jovovic. 

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR. PROCESSO Nº 0010037-78.2015.5.15.0047– VARA ÚNI-
CA DO TRABALHO DE ITAPEVA. EXEQUENTES: ELIZIANE SILVA DE CAMPOS OLIVEIRA E 
OUTROS (3). EXECUTADO: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITAPEVA. BENITO TOMAZ 
VICENSOTTI, Corretor judicial, devidamente credenciado E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ºª 
Região (TRT-15), inscrito no CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP, LEILOEIRO OFICIAL CADASTRADO 
SOB nº 1268 Site: www.posseimoveis.com.br/imoveis/judiciais, E-mail: corretorjudicialbenito@pos-
seimoveis.com.br, Instagram: https://www.instagram.com/posseimoveis/, fones: (19) 3896-1400, (19) 
3896-2046 e (19) 99919-2010, estabelecido na Avenida da Saudade, nº 311, Centro, Santo Antônio da 
Posse/SP, na qualidade de corretor nomeado para a alienação judicial do bem penhorado nos autos 
supra discriminados, nos termos do § 2º do artigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publi-
ca o presente edital para ciência das partes e terceiros interessados de que, no período de 10/02/2022 
a 08/08/2022, estará recebendo no endereço retro as propostas para a venda judicial do bem abaixo 
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objeto da Matricula n°4.109 do 1° Cartório de Registro de imóveis de Itapeva/SP. DESCRIÇÃO DO 
IMÓVEL: Um terreno sem construções localizado na Rua Mouracy do Prado Moura S/N, Vila São 
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des do velho campo de aviação, à margem da Rodovia Itapeva-Itaberá (antiga), com as medidas e 
confrontações seguintes: pela frente ou norte, na extensão de 30 metros divide com terras municipais 
que tangem a rodovia acima citada, à esquerda, ou poente, com herdeiros de Lucilio Perminio de 
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QUANTIDADE: 1 PERCENTUAL DA PENHORA: 100% VALOR UNITÁRIO (% PENHORADO): 
R$568.410,00 (quinhentos e sessenta e oito mil e quatrocentos e dez reais). VALOR TOTAL PENHO-
RADO: R$568.410,00 (quinhentos e sessenta e oito mil e quatrocentos e dez reais). DATA DE AVA-
LIAÇÃO: '=�]+�\]\'��CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: 1. PRAZO: O procedimento para 
a realização da venda direta não deverá exceder o prazo de 180 dias. 2. VALOR MÍNIMO: O valor 
mínimo para a venda não poderá ser inferior a 50% da avaliação. 3.COMISSÃO DO CORRETOR: O 
licitante (adquirente) deverá pagar ao Sr. Corretor, a título de comissão, o valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do preço da alienação. 4.A comissão devida não integra (não está inclusa) o valor da 
proposta, e não será devolvida ao licitante (adquirente) em nenhuma hipótese, salvo se a alienação 
for desfeita por determinação judicial, por razões alheias à vontade do licitante (adquirente), deduzi-
das as despesas incorridas. 5.A comissão devida ao corretor deverá ser paga pelo licitante/adquirente 
no prazo máximo e improrrogável de 24 horas após a homologação da proposta, diretamente na 
conta corrente apresentada pelo corretor judicial. 6.PREFERÊNCIA: Ocorrendo propostas de idêntico 
valor, observar-se-á a seguinte ordem: a) o pagamento à vista; b) a proposta com menor número de 
parcelas; c) a proposta que tiver sido recebida em primeiro lugar. 7.FORMAS DE PAGAMENTO: a) À 
VISTA, no prazo máximo e improrrogável de 24 horas a contar da intimação da homologação da pro-
posta vencedora. b) A PRAZO, com 25% (vinte e cinco por cento) de entrada e o restante em até 06 
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alienação. 8.Em caso de não pagamento ou atraso superior a dez dias de qualquer das parcelas, 
a licitação será desfeita, perdendo o licitante/adquirente 100% do valor já depositado em favor da 
execução. 9.No caso de atraso de pagamento igual ou inferior a 10 dias, a parcela em atraso sofrerá 
acréscimo de multa de 10%. 10.ALIENAÇÃO: a alienação dos bens será formalizada pôr termo nos 
autos da execução, no qual o licitante deverá declarar estar ciente das regras da alienação. Por 
iniciativa particular, principalmente quanto aos embargos e sanções cíveis e criminais que lhe serão 
impostas se descumprir as obrigações assumidas; e declarar também a total veracidade das infor-
mações prestadas. 11.Após o prazo legal e comprovação da quitação do ITBI, será expedida a carta 
de alienação para registro imobiliário. 12.RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a) Por agendamento, 
mediante contato direto com o Corretor, pelo número de telefones: (19) 38961400, (19)38962046 
e (19)9-9919-2010 b) Mediante propostas no site. c) Ou, antes do encerramento da alienação (na 
data e hora a ser designada pelo Corretor), através de e-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.
com.br 13. ÔNUS: ���	�
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jurídica entre o licitante e o anterior proprietário do bem. 14.Dessa forma, sub-rogados os tributos 
devidos no preço pago quando da aquisição do bem, não há responsabilidade do adquirente pelo 
pagamento dos tributos lançados em decorrência do bem transmitido. Após pagos todos os débitos 
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(IPVA, IPTU, INSS), taxas de licenciamento, multas, etc, o órgão competente deverá ajuizar a ação 
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encontram os bens submetidos à venda direta, acompanhados ou não de interessados na alienação, 
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dado aos depositários criar embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob pena de incorrer em 
ato atentatório à dignidade da justiça, com imposição de multa de até 20 por cento do valor da causa, 
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�������17.Havendo acordo entre as partes ou pagamento 
da dívida, com desconstituição da penhora e consequente encerramento do procedimento da venda 
direta, a executada responderá pelo valor devido ao CORRETOR, no importe de 5% sobre do valor da 
execução ou da avaliação do bem, o que for menor. Somente se eximirá a executada do pagamento 
se o acordo for apresentado em juízo até 30 (trinta) dias antes do encerramento da alienação. 18.A 
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soais, dos respectivos patronos e terceiros, com outros gravames nos bens penhorados. 19.Cientes 
os interessados de que poderão existir outros gravames sobre os bens objeto de constrição judicial, 
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cia de vícios. 20.Após o recebimento do Auto e/ou Carta de Alienação, o proponente deverá noticiar 
a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital, no prazo de 10 dias, nos termos do 
artigo 903 do NCPC, após o qual, não havendo manifestação, presumir-se-á o recebimento do bem, 
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Santo Antônio da Posse, 22/02/2022, BENITO TOMAZ VICENSOTTI���
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Pet Center Comércio e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 18.328.118/0001-09 – NIRE 35.300.453.824 – Companhia Aberta

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de dezembro de 2021
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 16 de dezembro de 2021, às 10:00 horas, de forma exclusi-
vamente digital, nos termos do inciso I do § 2º do artigo 4º e § 2º e § 3º do artigo 21-C, da Instrução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada 
e em vigor (“ICVM 481/09”), por meio de sistema eletrônico de participação a distância disponibilizado 
pela Pet Center Comércio e Participações S.A. (“Companhia”), de acordo com as regras constantes da 
Proposta da Administração divulgada pela Companhia, sendo considerada como realizada na sede 
social da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Guarantã, nº 
555/587, Pari, CEP 03035-050. 2. Convocação: O Edital de Convocação foi publicado nas edições dos 
dias 25, 26 e 27 de novembro de 2021, na forma do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), (a) no Diário Oficial do Estado de São Paulo, nas páginas 30, 
27 e 13, respectivamente; e (b) no jornal Gazeta de São Paulo, nas páginas B2, A10, e B10, respecti-
vamente. 3. Publicação e Divulgação: Os documentos pertinentes ao assuntos integrantes da referida 
ordem do dia, incluindo a proposta da administração para a assembleia geral extraordinária, foram 
divulgados nas páginas eletrônicas da CVM, da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão e da Companhia, bem 
como foram colocados à disposição dos acionistas na sede da Companhia, nos termos da Lei das S.A. 
e da regulamentação aplicável. 4. Presença: Presentes acionistas representando 68,8% do capital 
social votante da Companhia, conforme votos manifestados via registro de presença no sistema ele-
trônico de participação a distância disponibilizado pela Companhia, nos termos do artigo 21-C, § 2º, 
inciso II da ICVM 481/09, constatando-se, dessa forma, a existência de quórum para instalação, em 
primeira convocação, da Assembleia Geral Extraordinária, nos termos do artigo 135 da Lei das S.A. 
Presente, ainda, a Sra. Aline Ferreira Penna Peli, Diretora Financeira e de Relações com Investidores 
da Companhia, bem como os Srs. (i) Fábio Amaral Niccheri; (ii) Jorge Favian Nava Goita; e (iii) Vinicius 
Valerio dos Santos, representantes da PricewaterhouseCoopers Serviços Profissionais Ltda. (“PwC”), 
para prestar eventuais esclarecimentos acerca do Laudo de Avaliação (abaixo qualificado). 5. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Tania Zimerman, que convidou a Sra. Luciana Mares para 
secretariá-la. 6. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) aprovação do Protocolo e Justificação da Incorpo-
ração de Ações da Zee Dog S.A. (“Zee.Dog”) pela Companhia, celebrado em 24 de novembro de 2021 
pelas administrações da Companhia e da Zee.Dog (“Protocolo e Justificação”), que tratou os termos e 
condições acerca da incorporação de ações da Zee.Dog pela Companhia (“Incorporação de Ações”); 
(ii) ratificação da nomeação e contratação da empresa de avaliação PwC, para elaborar o laudo de 
avaliação do valor econômico das ações da Zee.Dog a serem incorporadas pela Companhia, nos 
termos do artigo 252, § 1º da Lei das S.A. (“Laudo de Avaliação”); (iii) aprovação do Laudo de Avalia-
ção; (iv) aprovação da Incorporação de Ações da Zee.Dog pela Companhia, cuja eficácia ficará con-
dicionada à satisfação (ou renúncia, conforme o caso) das condições precedentes previstas no Proto-
colo e Justificação; (v) aprovação do aumento do capital social da Companhia, a ser subscrito e inte-
gralizado pelos administradores da Zee.Dog em favor de seus acionistas, com a alteração do artigo 4º 
do Estatuto Social da Companhia, cuja eficácia ficará condicionada à satisfação (ou renúncia, conforme 
o caso) das condições precedentes previstas no Protocolo e Justificação; (vi) ratificação da nomeação 
de membros do Conselho de Administração nomeado pelo Conselho de Administração da Companhia, 
em atenção ao disposto no artigo 14, § 3º do Estatuto Social da Companhia; e (vii) autorização aos 
administradores da Companhia a praticar todos os atos necessários à consumação das deliberações 
acima mencionadas. 7. Deliberações: Instalada a Assembleia, os acionistas autorizaram a lavratura 
da Ata desta Assembleia na forma de sumário, bem como sua publicação com a omissão das assina-
turas dos acionistas, nos termos do artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das S.A., e dado início à 
discussão das matérias indicadas na Ordem do Dia, os acionistas deliberaram o quanto segue: 7.1. 
Aprovar, por unanimidade de votos válidos, sendo 298.890.690 votos favoráveis, e 254.000 abstenções, 
o Protocolo e Justificação, o qual passa a compor a presente ata na forma do Anexo I. 7.2. Ratificar, 
pela unanimidade de votos válidos, sendo 298.890.690 votos favoráveis e 254.000 abstenções, a 
contratação da PWC, sociedade inscrita no CNPJ/ME sob nº 61.562.112/0001-20, como responsável 
pela elaboração do Laudo de Avaliação das ações da Zee.Dog, para fins do artigo 227 da Lei das S.A. 
7.3. Aprovar, pela unanimidade de votos válidos, sendo 298.890.690 votos favoráveis e 254.000 abs-
tenções, o Laudo de Avaliação, na forma do Anexo II, o qual apurou o valor econômico das ações da 
Zee.Dog, na data base de 30 de junho de 2021. 7.4. Aprovar, pela unanimidade de votos válidos, sendo 
298.890.690 votos favoráveis e 254.000 abstenções, a Incorporação de Ações, com a consequente 
conversão da Zee.Dog em subsidiária integral da Companhia, nos termos do Protocolo e Justificação. 
7.4.1 Consignar que a Incorporação de Ações está condicionada e somente produzirá efeitos mediante 
a satisfação (ou renúncia, conforme o caso), de determinadas condições suspensivas, conforme pre-
vistas no Protocolo e Justificação (“Condições Suspensivas”). 7.4.2 Consignar que será assegurado 
aos acionistas da Companhia que não aprovarem a Incorporação de Ações, seja por dissenção, abs-
tenção ou não comparecimento, o direito de retirarem-se da Companhia, nos termos do artigo 252, § 
1º da Lei das S.A. 7.4.3. Consignar que os acionistas que poderão exercer o direito de retirada em 
relação às ações da Companhia são aqueles que, comprovadamente, eram titulares de tais ações, de 
maneira ininterrupta, desde 03 de agosto de 2021 (data de publicação do Fato Relevante referente à 
Incorporação), respeitadas as negociações realizadas nesse dia, inclusive, e a data de efetivo exercí-
cio do direito de retirada, nos termos do artigo 137, § 1.º, da Lei das S.A. 7.4.4. Consignar que, de 
acordo com o disposto no artigo 230 e no artigo 137, IV, § 1.º e § 4.º da Lei das S.A., os acionistas da 
Companhia poderão, sob pena de decadência, exercer seu direito de retirada no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação da ata desta Assembleia. 7.4.6. Consignar que o valor das ações reem-
bolsadas será pago pela Companhia aos acionistas dissidentes no prazo de até 30 (trinta) dias conta-
dos da efetivação da Incorporação de Ações. 7.4.8. Consignar que, uma vez efetivada a Incorporação 
de Ações, nos termos do Protocolo e Justificação, diante da verificação (ou renúncia, conforme o caso) 
das Condições Suspensivas aplicáveis, a Zee.Dog tornar-se-á subsidiária integral da Companhia, e, 
por consequência, todas as ações de sua emissão serão totalmente detidas pela Companhia. 7.5. 
Aprovar, pela unanimidade de votos válidos, sendo 298.890.690 votos favoráveis e 254.000 abstenções, 
o aumento de capital social da Companhia, no montante de R$535.000.000,00 (quinhentos e trinta e 
cinco milhões de reais), mediante a emissão de 23.777.778 (vinte e três milhões, setecentos e setenta 
e sete mil, setecentos e setenta e oito) novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor 
nominal da Companhia, , a serem subscritas por conta e ordem dos acionistas da Zee.Dog na propor-
ção de suas respectivas participações no capital social da Zee.Dog, e integralizadas por meio da 
incorporação de ações da Zee.Dog, nos termos do artigo 252 da Lei das S.A.. 7.5.1 Consignar que o 
aumento de capital e a emissão das novas ações somente produzirão efeitos mediante o implemento 
(ou renúncia, conforme o caso) de determinadas Condições Suspensivas, conforme previstas no 
Protocolo e Justificação. Uma vez verificado o implemento (ou renúncia, conforme o caso) das referidas 
Condições Suspensivas, a efetivação do aumento de capital e da emissão das novas ações será 
oportunamente divulgada aos acionistas e ao mercado. Uma vez realizada, o artigo 4º, caput do Esta-
tuto Social da Companhia, cuja versão consolidada se encontra no Anexo III, passará a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 1.723.109.851,90 (um bilhão, setecentos e vinte e três milhões, cento e nove mil, oitocentos e 
cinquenta e um reais e noventa centavos), representado por 458.835.692 (quatrocentos e cinquenta e 
oito milhões, oitocentos e trinta e cinco mil, seiscentos e noventa e duas) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal. (“Capital Social”)”. 7.6. Aprovar, pela maioria de votos, sendo 270.561.549 votos 
favoráveis, 28.329.141 votos contrários e 254.000 abstenções, a ratificação das nomeações como 
membros titulares do Conselho de Administração, em atenção ao disposto no Parágrafo Terceiro, do 
Artigo 14 do Estatuto Social da Companhia, e no artigo 150 da Lei das S.A., quais sejam: (i) Sr. Irlau 
Machado Filho, economista, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 365976416 SSP/SP, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 032.584.526-36, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com endereço na Rua Conselheiro Zacarias, 514, Jardim Paulista – São Paulo-SP, CEP 
01429-020, o qual tomou posse em 29 de julho de 2021, para o cargo de membro do Conselho de 
Administração da Companhia, então ocupado por Sr. Piero Paolo Picchioni Minardi; e (ii) Sr. Ricardo 
Dias Mieskalo Silva, administrador, casado, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 4636079 SESP/
PR, inscrito no CPF/ME sob o nº 038.840.019-65, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Guarantã, 555/587, sala 1, Pari, CEP 03035-050, 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, o qual tomou posse em 26 de agosto de 2021, para o 
cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, então ocupado pela Sra. Frances 
Yumi Fukuda Alvim, ambos com mandato unificado até a Assembleia Geral que apreciar as demons-
trações financeiras relativas ao exercício social a encerrado em 31 de dezembro de 2021. 7.6.1. Con-
signar que os Sr.s Irlau Machado Filho e Ricardo Dias Mieskalo Silva atendem à definição de membros 
independentes do Conselho de Administração, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. 7.6.2. 
Consignar que o Conselho de Administração, em decorrência da aprovação da matéria constante do 
itens 7.6. acima, é composto por 7 (sete) membros efetivos, quais sejam: (i) Claudio Roberto Ely, como 
Presidente do Conselho de Administração; (ii) Irlau Machado Filho; (iii) Ricardo Dias Mieskalo Silva; 
(iv) Eduardo de Almeida Salles Terra; (v) Tania Zimerman; (vi) Sergio Zimerman; e (vii) Gregory Louis 
Reider. Os membros indicados nos itens “i” a “iv” são considerados como independentes para fins do 
Regulamento do Novo Mercado. 7.7. Aprovar, pela unanimidade dos votos válidos, sendo 298.890.690 
votos favoráveis e 254.000 abstenções, autorização para que a administração da Companhia possa 
praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações ora aprovadas. 8. Encerramento e 
Aprovação da Ata: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foram 
os trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, lida, conferida e achada 
conforme, foi assinada pelo Presidente e pelo Secretário, tendo sido esta Assembleia Geral Extraordi-
nária integralmente gravada. São considerados signatários desta ata, nos termos do artigo 21-V, § 1º, 
da ICVM 481/09, os acionistas que registraram a sua presença no sistema eletrônico de participação 
a distância disponibilizado pela Companhia, conforme lista constante no Anexo IV à presente Ata, 
certificada pelo Presidente e pelo Secretário(a) desta Assembleia Geral Extraordinária, os quais também 
declaram que foram cumpridos todos os requisitos da Instrução Normativa nº 81 do Departamento de 
Registro Empresarial e Integração – DREI, de 10 de junho de 2020, e da ICVM 481/09. Mesa: Tania 
Zimerman – Presidente; Luciana Mares – Secretária. Confere com a original lavrada em livro próprio. 
São Paulo, 16 de dezembro de 2021. Mesa: Tania Zimerman – Presidente; Luciana Mares – Secretária. 
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 96.086/22-1 em 17/02/2022. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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Geribá Investimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 30.698.850/0001-76 - NIRE 35.235.275.670

Ata de Reunião de Quotistas Realizada em 27 de Outubro de 2021
1. Data, Hora e Local: Aos 27 dias do mês de outubro de 2021, às 10h (dez horas), na sede da Geribá
Investimentos Imobiliários Ltda., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. 
Renato Paes de Barrosn, 750, conj. 173, sala GII, Itaim Bibi, CEP 04530-001, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.698.850/0001-76, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado
de São Paulo sob o NIRE nº 35.235.275.670 (“Sociedade”). 2. Presença: Compareceram os seguintes 
sócios: (i) Marko Jovovic, norte-americano, casado, empresário, portador do RNE nº V477272-L, inscrito
no CPF sob o nº 231.972.368-40, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Pedroso Alvarenga 793, apto 12, CEP 04531-011; (ii) Geribá RE Investimentos Imobiliários e
Participações II Ltda. (atual denominação da Geribá RE Investimentos e Participações II Ltda.), sociedade
empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 16.699.675/0001-00, estabelecida à Rua Dr. Renato Paes 
de Barros 750, 17º andar, Sala GERE2, Itaim Bibi, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, neste 
ato representada por seu administrador Paulo Souza Queiroz Figueiredo, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG nº 38.547.300-X, expedido pela SSP-SP e inscrito no CPF sob o nº 353.001.308-00, 
residente e domiciliado na Rua da Mata 110, Apto. 151, Itaim Bibi, na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, CEP 04531-020; e (iii) Geribá Brazil Real Estate Partners II LLC, inscrita no CNPJ sob o nº
30.929.646/0001-19, com sede na 16192 Coastal Highway, County of Sussex/DE 19958, Lewes, De-
laware, Estados Unidos da América, neste ato representada por seus procuradores, o Sr. Marko Jovovic e Sr. 
Paulo Souza Queiroz Figueiredo, acima qualificados, os quais representam 100% do capital social da So-
ciedade. 3. Composição da Mesa: Presidente: Paulo Souza Queiroz Figueiredo; e Secretária: Maria Carolina 
Ricciardi. 4. Da Ordem do Dia: Esta reunião teve como ordem do dia deliberar sobre a redução do capital
social da Sociedade. 5. Deliberações: Os Sócios, por unanimidade de votos e sem ressalvas ou restrições,
aprovaram: a) Da redução de capital da Sociedade: i. Consoante a Cláusula Sexta do Contrato Social, os 
sócios resolvem reduzir o capital social nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, considerando 
que o valor atribuído ao capital social se tornou excessivo em relação ao objeto da Sociedade, de modo
que, o capital social que atualmente é de R$ 20.001.000,00 (vinte milhões e um mil reais), será reduzido
em R$7.204.000,00 (sete milhões e duzentos e quatro mil reais), na moeda corrente nacional. Dessa
forma, declara ainda que, conforme disposto no artigo 1.084 do Código Civil, a redução do capital social
será realizada restituindo-se parte do valor das quotas ao sócio Geribá Brazil Real Estate Partners II LCC. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrados os trabalhos e foi lavrada a 
presente ata, a qual foi assinada em 03 (três) vias, por todos os Sócios, os quais representam a totalidade
do capital social, por mim Secretária e pelo Presidente. Mesa: Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presidente; 
e Maria Carolina Ricciardi - Secretária. São Paulo, 27 de outubro de 2021. Mesa: Paulo Souza Queiroz 
Figueiredo - Presidente; Maria Carolina Ricciardi - Secretária. Sócios: Geribá Brazil Real Estate Partners II
LLC. Procurador: Paulo Souza Queiroz Figueiredo e Marko Jovovic; Geribá RE Investimentos Imobiliários e
Participações II Ltda. Administrador: Paulo Souza Queiroz Figueiredo; Marko Jovovic.
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